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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 026/2021 

 

Altera o art. 2º e acrescenta o art. 3º ao Projeto de Lei nº 

026/2021. 

 

  Art. 1º O art. 2º do Projeto de Lei nº 021/2021 passa a conter a seguinte 

redação: 

  “Art. 2º Acrescenta o parágrafo único ao art. 15 da Lei Municipal nº 6.038, 

de 10 de maio de 2018, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 15… 

  [...] 

  “Parágrafo único. Os documentos constantes no inciso V deste artigo 

deverão conter a qualificação do fornecedor dos produtos e/ou serviços, bem como a 

descrição completa dos produtos e/ou serviços prestados.”. 

 

  Art. 2º Acrescenta o art. 3º ao Projeto de Lei nº 021/2021, o qual passa a 

conter a seguinte redação: 

                                      “Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

JUSTIFICATIVA 

A emenda proposta ao incluir o parágrafo único ao art. 15 da Lei 

Municipal nº 6.038/2018, visa dar mais segurança quando da apresentação dos 

documentos para a prestação de contas, uma vez que estes deverão conter a 

discriminação completa dos serviços e/ou produtos, bem como a qualificação do 

fornecedor dos mesmos.  

Sala das Sessões em 24 de março de 2021. 

                               Ricardo Bolzan 


